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Disse o Senhor ao meu Senhor: "Senta–te à minha di - rei - ta, *
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até que Eu faça de teus inimigos escabelo de teus pés".

M. Luís

Salmo 109

 A Ti pertence a realeza (Ant. ) 

 2. O Senhor estenderá de Sião o ceptro do teu poder
  e tu dominarás no meio dos teus inimigos.

 3. A ti pertence a realeza desde o dia em que nasceste / 
     nos esplendores da santidade:
  antes da aurora, como orvalho, eu te gerei.

 4. O Senhor jurou e não se arrependerá.
  “Tu és sacerdote para sempre, / segundo a ordem de Melquisedec”.

 5. O Senhor à tua direita,
  esmagará os reis no dia da sua ira.

 6. A caminho beberá da torrente,
  por isso, erguerá a sua fronte.


